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JOBNAL POLITICO, LIT ERAIUO E NOTICIOSO. 

, , Ｉｰｾ｢ｬｩｾ｡ＭｳＮ｣Ｌ＠ ｾｳ＠ ｾｵｩｬｬｴ｡ｳＭｾ･ｾｲ｡ｾ＠ ,0 ｾｯｬｬＡｩｬｬｧｏｓＮ＠ ｾｳＬ［ｩｧｮ｡Ｍｾ･＠ nesla ｾｬｐＮＬ＠ ｯｮｾｬ･＠ ,recebem-se quaesqucr artigos, ,escriptos com ､･ｾ･ｮ｣ｩ｡Ｎ＠
1,111 ｜ｾ＠ ｬｬｾＢ＠ ('õII 010", Lerl estl c, l).ll a a ｣ｬｾ｡ｾ･＠ da LlgurMl e pont-· IUll'tmedlanos nos llIas 11 e 23. Para a ｣ｬｾ｡ｬｬ･＠ de S. FrancIsco e pontos 

inlc,,"m/',IWrlOS, nos (has 12 e 26. ' 

GOVEIlNO DA. ＢＱｬＰｖＮｎｃ［Ｎ ｟ ｾ＠

EXPEDIENTE DE M3.IO. 

Despachos em Requerimentos. 

--19--

João Piros Gomes, capitãO tia 2 .... classe 
fIo ･Ｂｬｾ､ｯ＠ maior, pode que S. Ex. mande 
ｾＢ･＠ por es ta provinciJ lhe seja pago por 
IntClI'O o soo soldo du correnLe mez ilmcliante-
Cumpre ao SII pplicante provar que já se 511S

ｾ｣ｮｵ･ｯ＠ a ordem, que consignava a quan
tia de vinte mil reis na provincia uo S. Pe
dro do Sul. 

-- 20--
Albe/lo flichter, havllndo apresentado os 

pill:;.}IHlS Carlos relur Ｑｾ｜ｉＬ＠ t! CharJoilel Luis, 
ru O exercito que sentarão praçil 110 lJa

tal hiio de dO I asilO, pede quo se lhe man
de pagar a gratifiçação que marca a lei-
Espeça-se onJem a thesoul'uria para pngar 
a gra li fica ç50. 

Marlinho José da Silva, tenente do farpa 
fi_\o de Minas GOl'aos, Lendo de seglJir a 
reunir-se a seo corpo, pede-se-lhe a justa!' 
contas pela thesouraria, Il se lhe passo guia-
[,,"peça-se ordem á thesouraria. 

Manoel José Fl'1 nilndes Ｈｾｵｩｭ｡ｲ ［ ｜｣ｳ＠ Juni
or, ｰｲｯｦＨＧｳｾｯｲ＠ publico tle primeiras letr;Js do 
Sacco d'lta("olomy, p de pa!':\ se apresen
tar ao c,,"i1mc que tem de haver para um 
lIo lugares de pralic8ule da adminislraçào 
Ｑｉｾ＠ f,nenda prol incial-- A presente-se no 
fha líl do Junho as to horas da mêlnhfia . 

-- íH --
Fraucisco Xavier CahJeira. amanuonse 

pratica nte ti" atlminisll'ilcão da fazenda pro
,incial pede q' se lhe adiante o ordpllado do 
corrento moz para lhe: r descon tado pela 5.' 
paria -- Aflitlnte-se-Ihe o ordenado para ser 
descontado melade no do corren to mez, e 
a Oull:l mctadb no lIe Junho pro\imo fu
turo. 

Joaquim Pereira dos Santos, pede licença 
para vender dez hraças de:lerrellos lle mari
nha na prnia da cidade tle S, José--Pagos os 
direilos CUfa-se a tl'ansfcrenciu. 

-- t--

A atlminislracãopro\'incialll. 12;;-·Com
mUllicantlo-lhe , para o fdzer constar. haver 
nomoado a Franc. de Paulicea ｾｉ｡ｲｱｵ･ｳ＠ de 
Can alhos para servir interiuumonle tio pro
curador fiscal durante a licenca do Oro Li
vramouto. continuando li c\ercer as fUllc
cões de 2. o escl'iptul'al io. 
. A' tbezouraria 11. 189 -- Communicando 
I>l!ra conhet'Ímenlo d:! repartição, haver si-

MUTILADO 

llo t1rspcnsado por decreto de 31) do mez pas· 
sado o capilão de t. '" linha Candido Fran
cisco lIe Sanl'Anna e Oliveira do exercicio 
fie major do t. o batalbão d'artilheria da 
guarda nacional desta provincio, segundo foi 
participado pela S. d'estado dos negocios da 
justica em data tle 3 do corrente. 

Iguaes communicaçõcs se fizeram ao com
mandante superior do ｾＮ＠ o com mando da 
guarda nacional, e ao tenente coronel assis-
tcn te. 

Ao agente da companhia dos paquetes á 
vapor -- Mandando dar passagem d'estado 
a llenri(JI:e Werner, sua mulber"e um fi
lho de 18 annos, pagando elle as comme
dorias . . 

Ao capitão do porlo -- Para que mande 
leI ar á bordo do vupor Apa, o cabo, que 
yai recelJer alli os recrutas vindos da corle, 
e trazpl-o com os recrutas: devendo ler igual 
proced imento lodas 115 vezes que se lhe apre
sentar com ｯｲｾｭ＠ do assistente qualquor 
prara para embarcar, ou ir buscar oulras 
de bordo, independente de nova ordem da 
presidencia. 

Communicou-se Ao tenente coronel assis
ten te em resposta ao seo officio de hoje. 

Ao Exm. I'ice presidente da provinda da 
Bahia, Manoel Messias de Leão-Accusan
do a recopção do seo oDicio de iO d'abril 
proximo findo, communicando haver nodia 
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an\ecellt'n\e lomado conta da allminiSlração 
da pro\ inda na qualidade de seo I. o \ice 
presidente, por ler segUido para a corle a 
tomar parle no, IrabalhO" da camara .dos 

rs. depulado. o E\m. 'r. Dr. FranCIsco 
la' ier Pa : BJrrelo. 

Ao E\m. prrshlenle do ａｮｾ｡ｾｯｮ｡＠ . . - .\c
cu,ando a rrcrp<;ãc do seo ofilrlo de 29 de 
marro ultimo. ｡ ｾ ｣ｯｭｰ｡ｮｨ｡､ｊ＠ de doas C'I:

mplarc ' da rollccção de leis ｰｲｯｾｵｬ［［､､｡Ｇ＠
pela a"'Nllblta leITishlh'a tia prOl lUCia na 
c;:,ão orllinaria do allllO passado. 

Ao de Govaz -1ccu"3udo a I eccpção do 
S'O oficio de 11 de juoho do anno pa-;:ado, 
com os ､ｯｵｾ＠ e\cmplJrrs do., documl'nlús a 
que se refere o rehllorio apr • 'UldClo á as
ｳ･ｭ｢ｬｾ｡＠ legi'latil a da prt VInCla oa essão 
ordinaria de 18:>8. 

Ao do E-pirito ｾ＠ nlo -- A 'colando o seo 
oficio do 1. o de abril co'n os 2 c. empla
Te' do relalol io rom que o E\ID. I ice pre· 
idenle commendador Jo..;é Frilnclsco de An

drada e AIIIIl'Ída Monjal dim , enlregou-Ibe a 
adminblração da prol incia no dia 'de le
\erciro do corr('nle anno. 

Ao ＼ｉｾｳ＠ .\I,I"óa , Ago,linho Luiz da Ga
ma -- Accusando a recep<;ão 110 ,eo officlO 
de 16 d'abril,commuDlcdnJo haler na mes
ma dala enlrado no e\ercirio do cargo de 
rr ' irJcnte para que Ifil a nomeado por carla 
imperial de 16 dc Ic\creiro ､ｲｾｬ･｡ｮｮｯＮ＠

Ao do lHo de Janeiro-- Franci,co il
leira da .\Iolla-AccuzanJo a rercprão do 
ｾ･ｯ＠ omeio de 25 do mez pa- ado rommuni
('ando balcr na me' ma dal,llomado parle da 
administração dd prOl inda p.1ra que fól'a 
nomeado pt,r carla imperial de t ｾＮ＠

.\'Ihezouraria n. t!lO -- Ilemellclldo n 
faclura' e documenlo ' de;;enero'i e oulro ' 
objecto' fornecido ' á comp,lIll,ia de ilJ)ren
diz' marinheiros no nll'z de abril findo, 
na imporl3ncia de 8:H S ｬＸｾＬ＠ a fim de ｾＡＡｲ＠

ｰ､ｾ｡＠ ao - fornecerJore . . 
Commuoicou-. ao capitãO fio 1'0110 em 

re. po"la ao seo oficio n. 12" datade de hOJe. 
Idem n. 1 ｾ＠ 1-- lIandando J!dgar a ｾｦＮｴｮｏﾭ

el d) ' . Dlos Barboza a quantia de:l8 000 

ｾ＠
dJ agualla fl\le fornece0 rara o varor do 
guel N Recile. . . 

Commulllcou-e. ao capl130 do porlo, em 
rcsp051a ao sco omcio D. t29 de la dala. 

Ao ｅｾｭＮ＠ prc idente do Amazona accu
sando a recept'ão do o otürio uc 7 tle mar
co com os uous c\elllplarrs do rcldtorio 
ãprcscntauo a ｡Ｕｾ･ｭ｢ｬ￩｡＠ ｬ･［［ｩＬｬ｡ｾｩ｜ Ｇ ｡＠ da ｰｲｾﾭ
I'lncia 0" a:"crturJ de ' ua "e,SiIO oruloana 
do ao no p055.1do. 

--12--
A' Ihezouraria n. Hl2 -- Remellcndo co

piJ do a\ izo fia S. <l't'slado dos ｉｷｧｾｩｯ Ｍ da 
guerra de J do correntc--CommuniC'lIldo ler 
slllo augmenlado o credito aberlo á Ihezou
raria no eAer('fciu C:e 1858-fJ9 com a quan
tia do ＲＺＸＸＹｾｬｬｬＺｩＺ＠ na lerbil I:>. Recruta
menlo e ellgajümcnlo. 

hJem n. 1 !J3--ldem idem de 2í de abril 
pro\imo lindo communic'lIldo ler-se na me . 
ma dalJ appro\ ado J prolJosla feila pelo aju
dante general do e\ercllo. a ｲ･ｾｰ･ｩｴｯ＠ das 
ｾｉ＠ Jtifiraçõe ' que delem pHceber o óllmo
\,Irtf(s da del{erenle, fOltalczils, rIa -dica
ｵ｡ｾ＠ com 1. '" , 2. c; e 3. c; ordem. 

Idem n. 19\.--ldem da ecrclaria d'esla
do do nc"ocios da ju,ti('a de 30 de abril ul
tlmo, rletermlnando <Iue O eapilflo rle 1. :: 
IinhJ José LeilãO tle Almeida que se acha 
cmprraado Da guanld nacional. ro;;rc' -e. 
com a p03 i lei brc\ idJde, ao en iro do 
eAell i o. . 

Igual :rcmes:a c lez ｾｯ＠ commandanle 
uperior do t. o cOlllwanuo ua guarda oa

cion,d. 
tdem n. 19:i -- ｾｲ｡ｮ､｡ｮ､ｯ＠ pagar sob ua 

rcspon.,alJilidade, não ou tanle não ter ain
da (heg Ido O ai gmellto do credito pedido 
em :, 0 de ｾｉ｡ｲＧｯ＠ U:IiOlO, os prels uo bala
Ihão do drposito, c d.1 companhia de pedes
tres e io' Jlldos, e despesa ' de inSlrucção 
militar e de ai mazem de artigo bcllicos per
lencl'nles áo mez de abril findo, e as eta
pcs do correnle mez ao dilo bal.llhão e com
panhi,ls. 

Comrnunicou-se ao lenenle coronel a sis-

lente em resposla aos omeias de 5 
correnle. 

Idem o. 196 -- Mandando ajo!;., 
e pu sar guias ao capilão do 
de 'infanlcria JoãO ｾｉ｡ｮｯ･ｬ＠ de 
feres do 2. o João Carlos Alvares 
alfere do J3. o Manoel Joaquim 
alfere do t. o Antonio l\liguel I'I"'P.''''.·' 
lem de relirarelll-se da provincia. 

Ao agente da companhia dQ!':pa.qullII 
vapor -- Mandando dar 
ta do mini:lerio p,lra o 
capitão do 8. o lIo infan,oria João 
de Carvalho, e ;lo alferes do 2. o João 
lo" Ali ares lIorla. 

Idem--Mandando dar passagcm:por 
ta do ministerio da guerra para a 
cia de . Pedro rio 'ul'ao alferes do lL 
ｍｾｮｯ･ｬ＠ Joaquim Tellcs: • 

Communicou-se <10 tenente coronel 
lente em re!oposla ao seo ollicio ele 

Porlaria concedcnuo licença alé o 
correnle mez, com 1'(,llcim 
do para tralar de SUa 5autle, ao 
da bibIiOlhec,\ Julio de AlbuqurrfJu.e 

COUllllunicou-se ao bibliolhecarlo, 
minislração d,\ fazenda pro' incial. 

-- t 3--
A' IIle!'ouraria n. 197 __ rl\lmmonniielll 

lhe ha\er preslado juramenlo do 
juiz muniCipal o orlão do lermo de 
para q ne foi nomeado por decreto 
de dezembro do anno pa,saflo, o ua .. _ , 

rei Jo é Nicoláo Pereira fios Sônlos. 
Ignal communicarão so fez á C3IUrl 

Lag,e,;. 
Idem n. ｾ＠ 98-- Mandando ajnstar 

e pa ar guia ao major Anlonio José 
nandcs nraga que é Iransferido do 
lo para o coq)O 0>.0 da pro\'incia de 
Paulo, e ao lenenlo aggregudo á arml 
inlaoteria Jo é Joaquim Rodrigues 
ça, que lem rle segoir para a cÓrte. 

Ao agenle dos paquetes á vapor da 
nha inlermediaria -- Mandando dar 
gem para Santos por conto do minislerio 
guerra ao major Antonio José 

MUT\LADO 
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Braga, cabó de etqoadl'l J«* IPIIlo 
pilldola, oldado Maooel rtll ... 
bor I.aurindo d'OIi eira •• e do 11--
rido do batalhA0 do ､･ｾ＠ pII'I o 
lho da provincia de S. Paulo. ... 

Ao ｡ｾｬＧｮｴＢ＠ da companhia dOi plq,*- • 
\'apor,-:- ｾｉ｡ｾ､｡ｮ､ｯ＠ dar ｰ｡ｾ＠ por _Ia 
do ｉｾｭｬｳｴ･ｲｬｯ＠ da guerra no • o uporqae 
ｾｰｧｵｬｲ＠ ｰｾｲ｡＠ a oorte aO tenen&e '6318gado 4 
arma de Inrunteria José Joaquim Rodrig_ 
nragançll. 

COlOlOunicou-se ao tenente Cllrooel U!l1 
tcutl', em ｲＧｾＢｰｦＩＮｴ｡＠ aos seus offiu!lIi de hoje. 

10 doulol' I'herc de policia -- aemellen
,lo copia da orllem do 7 desto mez cl'can
do um dbtriClo de paz colonia B1umenlu 
para flue, iuronno ('um ｵｲｾ｣ｄｲｩ｡Ｌ＠ pe.,;soa; 
polia o cargo ､ｬｾ＠ suh,lclrKiulu c seus subs
titulos [lara o dito ,Iblrklo. 

A adminiglrilrüo da fazrr.d I provincial n. 
121-- ｃｯｭｭｵｵｩｃＧ｡ｮ､ｯＭｬｨｾ＠ ha\'cr nomeado 
ao 2, o cscripturario Joaquim Candido da 
Sih'il Pei\olo para l'nir <til procurador li '_ 
cai durante a liccn\'lI do que se acha-'o 
gozando o doulor Livramento, licólllJo tle 
[leIO um elreilo a nomeariio do oulto e>crip
turano, a\lenlo o ｾＨＧｯ＠ estado de silude. 

A Ihesoura l ia 11. 1!J8 -- IJcelarando em 
addil .tmen lo all omeio de hontelll, e em de
feri men to li petiçflo do alreres do 2. o hala
Ih50 ue illf.lul ctia Juüo Carlos Ali ares lIur
la, filie o aju3le tle c In lao; mandada r"zer 
ao ollieia!. uCl'e er alé o tim do COlrellte 
mez. 

Commun ico u- c ao tenellte coronel a5 is
lenle elll ｲ･ｾｰｯｳｴ｡＠ ao scu omeio de hoje. 

luelll 11. ':21)0 -- \lalldillldo [l,lgar sob Su,l 
respo lI:n bilidadc, nào ob:itatlte ao; tazões do 
[lrocuradur fiscal, as d\'S IJCZa;; de instrucç;io 
milllar ' l do arlll"zom de arligos heliros, 
\ islo qlle nem UIII dos serviços devem fa
zer, e II em se póde e),igir '1ue os senentes 
rio ｡ｲｭｾｺ･ｲｮ＠ cOJllinuem sem ｲ｣｣ＨＧ｢ ｾ Ｑ＠ em os 
seu ' su larios, priJltipalmente em ｴ･ｭｰｾ＠ de 
cürestia. 

o CRUZEIRO DO SUL. 
Puhlicamos lI es te numero o artigo as,igna

do pelo - Um Colono - quo a pedido do al
gumas l)eS';Oas a quem somOS e seremos sem· 
pre \11"'110'; fomos, f')1 çado' á acccder : ma,; 
de de ja uecl,lrJU1os lJ"e hem pouco se as
soci;io COIII a nossas ide:!s artigos de eme
Ihante o,l) lo, e pori 50 aOs hOllel'olos leitorcs 
,lo Cruzeiru pedi mos, qno aceitem Jlo.;;:as 
'Ie culpas: ó \ efllade que, [lara isso, a Ue
dacção du Arljos por m,lis de uma \ez nos 
tem incitado aceitar cOllsas , que de cerlo 

os porião fora do lIivel em quo nos acha
os collocados. so ｦｯｳｾｴＧｲｮｯｳ＠ levado,; ,:olllelllc 

pelo, desejos uo trocar dO(lolos [lor doc,Los. 

NOTICIARIO. 

Pelo I'apor Princeza do Joinl'illil 110 dia 2.3 
he"arào: o E\I11. ' nr. 'cnador do Imperro 
05\ da 'i ll'a MJfra, o llIm. 'nr. ComOlcn
dor Marcos 1111ullio da Sill'a Mafra, o Sr. 

UII B.,.... .... I JII"'IW • 1111 Chl.. .. 
a ratla de leU cM ｾ＠ ... ".IU,elmeaLe ｾｊｰＶｲ＠
i MI IIIÇIII I IrO\OI lIIoa Inlcnllll, o que não 
pOOIlI aconlt.cer DI [tropa, eujUl tcMIilot ｱｾ＠
erlu o rewhado das CJlllla90es de maia ran,o-

OI jurl-<CIIlllulLoj dercndllo I qualljuer Indhi
duo da u.urJllç4les dOI ru.lvJKIOl, O ChiDl rt8-

ｦＧｏｮ､ｾｬｉＺ＠ '-'ue lendn-te a lUa Darç;) I de.de lan
lu lelJlpo gOlerndrlo It'III C '"'3 I"ij (l lendo tie
ddid,. ,empre as silas que-h)/', tia' mesUla rór
ma cum que UtO pai de ramilia prllcura man
li-r a Ilill o ｾ＠ união della. lliÍlI podia inlrjar 
a. sorle d,o, Europl'us ,/ue careei;lI) de eu(]i;:u, 
lao ｉＧｾｲｦ･ｬ＠ Oi ＬＬｾｲ｡＠ punir aquclla ､ｬＧｓｉｬｬｏｲ｡ｬｩｳ､ｾ￣ｵ＠
quo alllda lIãu exislia na China. 

o A\IOI\ m1TR\O INDISCRETO. 

Uma dama rspiritnlJ a Iinh1 um filho a qurm 
cClhagra1a .. mais crgo, e exces,hu alllur, Ella 
I eceal d imolc, lallo 11 da a 'ez que algle,l1 u 
conlradl/ia, pur i'5o e lanJu l'lIc sentlUr lO ,ua 
,unl.tle, se I'crn,iUia q lulqJl'r alre,iil,cl.l" e 
ndO ｾｯｮｳ･ｮｬｩ｡＠ que al"ucOI lhe fize·se a llIais pe
quena rc.bleucia. U marido desla ,enllula . ". 
parenle,: . e u amigos, de balde inlelHalao tlar
lhe a cunhecer quão peligusa era e"la cunduda. 
l;m dia achando-se e,le pequeno I) rdnno a lil iD
car cum um creatlo, aconleceo dle CUm(ar a 
grilar a loua a [urça . A ntãi logu ｡｣ｯ､ｾＬ＠ e 
urdena ao creado que salisraça SI'1ll de mura os 
desl>jo uo menill'), Isso nunca I'U f.n i. I e'I'UII
cleu o crrado, ainl!a que elte grila"c alé a lIla
nhã, A Illãi impacien le \ai It'r c\lm o marido, 
u pcde-Ihe que ue,peça o creauo Ｑ ｾ ｉｉｊ･ｲ｡ｲｩｵ＠ quo 
Ilu'a desubedecer-Ihe. ｾ･ｳｬ｡＠ oCt.'a,iáu a ,bi
IIhan,'a, o os cr\'auos de ca,a, h'ndo OUI ido 
o motim, lOIll 'aber o que ó. O marido ruri
bUlido pergunta ao creado parque mutivo se a
lrel co a d subcdeccr a madama nrgalldo-,e a 
fazer o qllo o filhu lhe ri (lia. Eu lhe juru, meu 
senhor, re,rundeo o flIJbre homem, que nilo me 
leria ,ido P\!S,ÍI el ohedecer nem ali , :;,. lIa 
um quarlo de hora que cito I io a IUl em UIlI 
lIloldo, c pcrlcndia que IhJ cnlregasse, A e,las 
palalras o unrido e toda a comp'lnhia não po
derãu conter o riso. Tambem a dam,) "I",zar da 
• Ui! cólera uão pôde deixar de sr rir. e e.la sce
na lãu lergonhusa lhe seni\! depuis para cor
rigir-se de l,,1 lU do, que de UIIl filthl de,ube
dienle o iodol"iI, chegou a formal' um j."en a
Itlaltl, e ,irtuoso. (Juanla" lUãi, carecei iãu des
la a Ｑｉｾｬｉｬｵｲ｡＠ ! 

8111'. JI,.dnclur 

Redacão do Argos falle muites cuizas do In '
Iruecão . Primeira , o de tudo Llão andianle nÍlII 
nallô, 'sla um lanl\) do porcarrie, que o um 
,crgonhr do genle. . 

t;u 'ai dar uma Cllrle ncsle ｲ｡ｬｬＬＬｾ｡ ｣ ｬ｡＠ com fa
quinhc cumprido d' Alhandre; ó 'erdada ｱｾ･＠
eu não s"ba diZ bem ne, !c Itngua c antão eu nao 
ｳｾ｢｡＠ .c co da direita esla oó gordia. 

U Sor. weslr,1 Zc L, ..• tudo uãu pre,lo qLO 

ｰｯｲｾＧ＠ ......... ］ＺＭＧｾ＠
Indar 'ali UDII barr ... .,._ .... 91111 
que 'ocê bole DI _ Jenal que I U.. nInIa 
de sua &edItor eIICCJDdIda ... é !orla, poriIIIf ... 
parei alo corri d1rni1a. 

Comi! ,oca ealeada de raça tlflU eII Ie di 
uma moll boDi1e p·r. l1li \eflbo rabo d'eaqua
dra faça um poesia. 

FollOldada ｐｾｲｲｩＧｬｵｩｬｬｬ＠
De {Ilrrllpa roi tambor 
E p',r nãu Sl'rva p'ra i,ta 
De Argas lu 'stá Rooilctor. 

Um cOtU/IO. 

E ITAL. 
Anlonio Ju liniauno E,te\'e Administra

dor da Fazenda Provincial de Sanla Calha
r ina. 
. FAÇO publrco para que chegue ao conhe

Cimento rle 10110' o artigo 1.' da Lei Provin. 
cial n. 461 de 21 de i\Iarco do correnle an
no -- Arligo 1.. F:cão em \ 'igor do t .' de J u
lho de /860 em diante ｯｾ＠ Capitulos 209 e 
210 do Regimento da Fazenda, tanlo pelo 
que re peita a dh ida pa iva da Fazenfla 
1'IOlinclal ex.i,tente alé hoje, e a diviud fU
lura, como pelo que pertence a tod,1 a divida 
｡｣ｬｩｾ｡＠ da mesma Fazenda Provincial. 

Capitulo 209 e 210 do Rc"imenlo da Fa
zenda, a que e refere o artigo acima. 

CAPITULO 209. 

Que passando cinco nnnos, a' parles que 
nelles não requerem :t' dividas, 'lue Ibe;; 
EI-Uei dever, porciio o seu direito . 

Por quanlo alé agora eu nossa Fazenda 
muitas lezes acontecia alguma ' pc 'oas dei· 
"<Ircm cm alguns annos de tirar e requerer 
suas tenças, dsselltameolos, corregimentos, 
e mantimento, que de nlls havião de haler, 
o so dão OI denadamenle carla anllO na dit:\ 
nossa fazenda por 1105·0<; ollidaes, quando 
pelas parle' são requeridas: e quando \:
IIhão pedir seus dcsjlJchos, cra fadiga c tra
halho buscarem-se livros, e registros dos no· 
1I0S para Icr so os tinhão tirado Ou nào· o 
｡ｩｮｾ｡＠ sobro is.o se recre'ciào \IU\ iuas, q'ue 
mUllas ,ezes o tae dinheiros lhes crão ti
rados, ou passados, ou por outrO' re,peito , 
e justos impedimentus tirados, Ilorquo os não 
dcvlào haver, ou por nos o mandado, Oll por 
satisfação, ou erro;;, ou Irocas, ou oulra' 
cOllsas; c quando i lo depois se re.Jueria cm 
nossa Fazenda, no. ' os olliciae- não erão em 
lombrança das laes cousas, )lor se não escre. 
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,erem ｡ｬｾｵｭ｡Ｇ＠ ,ezes, ou ,e errarem o' ti
tulo. dt>lle' no ' re islros: e mulla' \eze' 
acontecia de lhes 'ercm desoachados, irelll 
Iluphcado, o' dito ' dinheiro', e pago. dUJ3 
rezcs, e . ' im ｯｾ＠ donos, ou ･ｵｾ＠ herd 'iro', 
(' oulras algum.l' p _ Od> e,tJrem ,oure j,,.o 
('OI "randes ､･｢ｾｬ｣ＧＬ＠ e du\ ida,;, não >.Ibendo 
que o' tinhilo jd 3>'iru h:l \ idos Ou assim 
m SIDO ' e Ih não despacha\ lio, sempre fi
CJvão em du\ ioa se \ erdadeir.lluenle Ih'o 
derião, ou não; o que leia quanllJ do dn
ｮｯｾ＠ c muJanca' de IIOSSO' ollicidC', c ｾｲ｡ｮ､Ｇ＠
ne"ucio de nó"sJ ｾＭＧｉｬ ･ｮｲｬ｡＠ a \erd,lde ;enJa
delrJmenle se não poJiJ ,aher: e querendo 
n 'ã i;;so pro\cr, del'rminamos, II"eremo' 

mandamo" que ddqui em dianle tjuall(uer 
p S,03 de qualquer orte, e ｬｊｵｾｉｩｊｾ､･＠ que 
for, que dentro de cinco aon Ilaú IIrar,. ou 
requerer a5 Cartas, e desembargos do dllo' 
de-pacho- ,ICllna declaradtls, J'abl em dian
te não lhe 'cJiio mai ' dados, nem . jão ｾ Ｇ＠

parI ._ "-lh" 1--0 mai-- OU\ idas, 
ＰｾＱｉＰ＠ -im Ilclo dllúlDOtlú mandamos, que 

a dil,l lI.anl·ir ｾＢ＠ trnha em :0,la5 a' dl\lda", 
que nt ' de\ amo", a queej.IIDtl, obri 'ado' 
Ih' no "l F.lz oda, a"im p .. r 110>'.1", J,lil>. 
. \.II ｾｲＮ￭ｳＬ＠ d ',cmbar ';0" Cerlldõe e lembra
ras, e do' r('dor IIp OOS,il ;azcllda. COII
tadore" (pe para is>o no,;>o I ode!' liI CI em, 
como quae uer oulros obrió3('Ôes, a (I\lC de 
direito ejamo ohrigados, de Ｎｭ｡ｮｾｬｲｊ＠ llllO 
d nlr do<; dllos CIOCO aooo· baJão di " des· 
pacho: ou ,c mo:,!. • ramo a' taes dil idas 
r qu rerão na dila I J "3 Fazenda. c hou\ c
rão OCS dilo' 00"" 'Icdore certidão Das 
｣ｏｾｬ｡Ｚ＠ de . ｾｵＧ＠ de'p lchos, como' lhe ' não 
poderão p'''lr, porque dtl dia quo t.l l c rli· 
dão fór posla, terão lu"ar para outro' cinco 
annos podcrem requerer, e haverem eu pa
!!amento-, ;,_sim de cinro em cinco anno., 
Ijuando fo- em lae.- iI clh ida, que pol al
g;un r 'rei! . e não pudes"em !lugar no dl
lO trmpo: e quem a-,Im o não fizer, qllere
mo que d'ahl em dianle a<sim me-ruo nito 
'PJ3 mai ' OUI ido, nem conh('cillo de lul (lt
I id3; porque pur bUil Ordeuação e U gi
m('nlo de oo'_a Fazenda, e por e\ ilarem du
\ida-, balemos \lor bem que se faça ;J " im ; 
al\o quando a pJrlc moslrar ｬｾＱ＠ cau a, \lur 

ondo 5' mo' lre no dilo lempo nao poder por 
.. i, nem por outrem requerer, ucm halcr 
certidão acima tooteúda. 

C.\.PlTt:LO 210, 

li tempo qlle e podcm demandar a di
'ida. d' E1-Rei. 

ｾ｡ｮ､｡ｭｯ＠ ,llue por no' a dil ida e njo 
fara penhora, li 'm c\'('l' uçiio, nem outro al
gum con Irangime:.to dupoi de rcm ｬＩｾ＠ -
ad Iluarcnla allno-, &11\0 \101' no a 

parI', e rOi no--o nOme fôr allegadu, e pro
\ ado qu' foi fei l.1 inl rruprão. que forão 
',-a, di\ ido f. dlda" ou 0, de\ cdur.'s P('
nh rado-, ou IIf)!i\ Nem de ｮｾ＠ c,puc o, Ou 
vor oulr.1 ,em ·111' nle ll1andr.l: e do lempJ 
da ￭ｮｬ ｾｦｉＧｵ｜ｬｴ￣ｯ＠ não fOI ｾｭ＠ aiudcl pa,-.lll/J o 
qU1rcllla anno . 

\d::lni ｲ｡ｾ￣ｯ＠ da Fazenda Provincial de 
li la (' li, 1\ .a, :lO ､ｾ＠ laio de I 59. 

t 

ANNO JCIOS. 
\'Cl1d,'-.;c J casa c chacara n, _I , sita na 

rua dJ Praia de fúra desla ｃｉｾｊｕｃＬ＠ Tru tJ- e 
com 

.lua tacia V, Boiteu.r, 

De terro 20 fIe ｾＱＬｴￍｯ＠ de 1859. 

TirJo-.e relral05 em quadl o e caixinhas 
de IlIdo:; o· ｬ｡ Ｇ ｬｉ｡ｮ｢ｯｾ＠ a-111I com grupos alti 
:; Ill'.';U .1 ' em 11m quadro; Icm quadros pa
ra uma p s,!ia de 1:;000 COm rel ralo e de 
6 0008 e 10 p,lr J cuna como o annlln
daolO Icm de lellrar- o para fora até o fim 
do 111 z, p lrisso ba LI,ou no preço' do ' rc
trato', 

rende-se uma escral'u criollla de 20 e 
lanlos ilono dc id.,tlú, boa cuzil1h 'ira e lJlli
landelra , quem a prelcnuer 1'0011)1 ar dll i
Ja- 'c J e,ta ｉｾ＠ pographia ollllo 'o indicar:' 
tom quem de\e tralar . 

T lomaz CMdozo da CosI:! e D, Luiza 
Fr,lIlcl,C.' (!o \3ilancurl e Co-la , genro e 
lilha da fi Ilecida D, Juliana Roza de Jesll , 
agradeccm cordialmenlc 3 loda as pc oas 
que Jiuuaram acompanhar o cudu\'er da 
dlla SUd ::o"ra e mài ã epullura ; e rogam 
as pas oa de sua IImict'\de queiram a islir á 
mi:; 'a do elimo dia quc e hade celebrar no 
dia na boras da ulanbã na igreja malliz 
desl,) capilal. 

Pedro eli lino Core', eguc por eles 
qUillro a ei' dia' para i\lolllil'eJéo, e quem 
c julg.lr eu credvr O procure DOS afogues 

da praça do mercado aonde o encontrarão. 
ｕ ｾＬ ｬ ｣ ｲｲｯ＠ 20 Maio de 1. 859, 

Attenc"o. • 
Guilberme Chri,lianno LqlCS. com loja de 

eleiro oa rua da cadca 1\, 3 nece .ita de olliria
c,, e aprl'lItlize para a sua oOicina, e nâ .. du
\ ida pagar maior quantia du que outro qualquer, 
laulu por jornal cumu por obrd, 3-1 

rela crclaria de policia e faz publico, 
que, forão caplurados 110 dblriclO tle Ila
pacoroy , e achão- tl prezos na cadeia da 
cidade (Ie ::;, Francisco, dou pr 'lo do no
lIJe -- Haphacl c Anlonio, que de confiu
,e clCm cscra\O ' de JoalJuim Gre"orio-
O' signae' do prelo lbphael . ào o, ,rguin
I -- e,lalura regular, corpo "1'0 . o, boca 
regular, naHZ graude chalO, lJarba cerra
da por bai\o do quei\,o e jd com ai uns ca
bcllos branco" tCID n<.l perna e>querda um 
Ignal rcdoadu, IpC diz SlI prolluzitlo por 

l1ma baila. O prcto Antonio é alio 
gro , lem l\al il grando o ｧ ｲｯｳｾｯＬ＠ olho 
llucoos, pouca harba • e UIII ig\lal 
no \10 mClo lia canclla e'querda, o 
queimallura anliga no peito, perlo do 
coço, --I 

Os parentes da rallecida D, Maria Grarlua 
Zuzarle de Campos. tendo de mandar celebr., 
uma missa de ,elimo dia pelo repouso elerno da 
mesma finalla , na Igrrja Malriz as 8 horas da 
mallhã do dia 27 do corrente, con\idão a lodII 
m, pe,.;,n3s de ua amizade a acompanha-los oesII 
3do ､ｾ＠ piedade e religião, 

Acaba de chegar para o arm3lel 
da rlla do PI'incille n. 52 11m bOI 
sOI'lilllenlo de Uoh\xinlta, e Ui 'coitos 
doces o mais SUllcl'ior que se te. 
conhecido: cada lala á t:400. 

Dinheiro. 
Emprcsta- e obro escra 1'0 ,ouro, praia, 

joias, r.!zendas, ou Ira le'. ou sobro qual
quer objccto do \'alor : adianta·so alugucis 
de casas ou de C5CraI'OS. Vende-se casas, 
lerrenos, ou e era vos por conla de ous do
nos, e traia-se de qualquer negocio medi
anle uma peq uena com mi são, 

I a rua da Paz n, 2, A, ao sahir a praia ; to
do os dia uteis da 9 hora da manhã s.l 
duas da tarde. 

ｃｏｾｉｾｉｅｒｃｉｏ＠

Preços correoles 

Farinha de mandioca 58000 saccO. 
Gomma 5 OUO • 
Foijão , 981;UO • 
l\/iIho . 4S400 • 
Amendoim 25000 • 
Arroz em casra, 2S000 • 
Dilo pillado , 98000 • 
Fal'a. ' . 38400 • 
Couro em cabcllo . 8200 lib , 
SrlJolla .21 OOu cenlo 
Alhos. , .• . 3S000 • 
Café chumbado" . 5S200 arroba. 
Dilo om ca quinha , 28880' 
AS5ucar branco, li 8540 • 

• ma cavo , 2S800 • 
llatata tnglezas. 58000 • 
Aguardenlo do canna . 8800 medida 
Mellado . , ｓｾｏ ｏ＠

Cal. , .,.248000 
'l'aboa do costadinbo alé 

20 pa lm(l, , ,12 000 
Pran\ões do cedro . .21S000 
l1ipa de ｧ｢ｾ｡ｲ｡＠ , . 38200 

ｔｾ＠ p. Calharincn. c de G A, M, A \'clim, 
Largo do '2uarlcl ca a o, 41,-1859, 
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